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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0003/2026  

Em, 23 de fevereiro de 2026 
 

 
 

CONCEDE O DIPLOMA JOELMA PEREIRA 
FIDALGO ÀS SENHORAS CAROLINY SANTOS 
TALON, E EDINALVA SANTOS TALON.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 1.080, de 29 de março de 2010, 
o Diploma Joelma Pereira Fidalgo às Senhoras: Caroliny Santos Talon e Edinalva Santos 
Talon. 
 
 Art. 2º - O Diploma será entregue em Sessão Especial, durante a semana em que se 
comemora o Dia Internacional da Mulher, conforme rege o artigo 3º da referida 
Resolução. 
 
 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2026. 

 
 

PAULO BRIZIO DA CUNHA 
1º SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Diploma Joelma Pereira Fidalgo é concedido às Senhoras Caroliny Santos 
Talon e Edinalva Santos Talon em reconhecimento ao seu comprometimento e 
dedicação às causas sociais e comunitárias. Ambas têm se destacado por sua atuação 
exemplar na promoção do bem estar e desenvolvimento da comunidade, sendo 
merecedoras desta honraria. 
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